
 Governo do Município de Conselheiro Lafaiete 
Estado de Minas Gerais 

 

DECRETO Nº 560 DE 29 DE JANEIRO DE 2020. 

 

ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA E O CRONOGRAMA 

DE EXECUÇÃO MENSAL DE 

DESEMBOLSO PARA FINS DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 

MUNICÍPIO NO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2020. 

 

 O Prefeito do Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelos artigos 12, incisos III e VI do Art. 90, inciso I, “ i” do Art. 

116, todos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de junho de 1990, e de 

conformidade com o que dispõe os artigos 8º, 9º e 13º, da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, o art. 42, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 5.978, de 10 

de julho de 2019, e da Lei Orçamentária Anual nº 6.000, de 20 de Dezembro de 

2019, DECRETA: 

 Art. 1º. A programação da execução financeira, relativa ao orçamento fiscal 

do Município, para o exercício financeiro de 2020, será estabelecida mediante a 

estimativa do fluxo de receita e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

  Parágrafo único: A programação financeira consiste no disciplinamento da 

execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos para fazer 

face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de governo e as metas 

fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

  Art. 2º. O Fluxo da Execução das Receitas - Programação Financeira, indica 

a estimativa de arrecadação bimestral do Município, segundo a sua natureza, 

compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo I 

desde Decreto. 
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   Art. 3º. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso compreenderá as 

despesas consignadas às Unidades Orçamentárias, classificadas segundo o seu grupo 

e natureza, consolidadas na forma do Anexo  II. 

  Parágrafo único: A liquidação de despesas, em cada unidade orçamentária, 

somente poderá ocorrer, respeitados os limites aprovados, na forma do anexo II - A 

 Art. 4º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á 

bimestralmente e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites 

estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido, no bimestre seguinte. 

  Art. 5º - As alterações do Fluxo da Execução das Receitas – Estimativa de 

Arrecadação Bimestral (Anexo I) e do Cronograma de Desembolso (Anexo II e 

Anexo II-A) poderão ser efetivadas: 

 I – bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de empenho e de 

movimentação financeira, na hipótese prevista no artigo anterior deste Decreto. 

 II – a qualquer tempo, em decorrência da necessidade de recomposição dos 

anexos, sempre que for verificado que a realização da receita superou os montantes 

previstos, em razão de ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abertos 

no exercício e que terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das 

fontes de recursos correspondentes; 

  Art. 6º - O Anexo III demonstra a evolução dos créditos tributários e as ações 

do executivo no âmbito da fiscalização da receita e combate à evasão e sonegação, 

conforme estabelecido no art. 13 da Lei 101/00. 

  Art. 7º. Este Decreto vigorará de 1º  de janeiro a 31 de dezembro de 2020. 

 

Conselheiro Lafaiete, 29 de janeiro de 2020. 

 

Mário Marcus Leão Dutra 

Prefeito Municipal 

 

José Antônio dos Reis Chagas 

Procurador Municipal 
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1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Prev. Receitas

1100.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.373.177,58       5.484.400,84       7.478.185,72     17.889.204,00       7.754.912,67         7.864.185,00       53.844.065,81 

1200.00.00.00 Contribuições       1.822.233,11       1.750.021,00       1.957.221,32       3.122.394,37       2.094.702,42         2.132.393,16       12.878.965,38 

1300.00.00.00 Receita Patrimonial       1.273.751,02       1.265.511,62       1.273.846,39       1.258.111,37       1.258.906,42         1.252.704,88         7.582.831,70 

1600.00.00.00 Receita de Serviços             7.615,98             5.204,34  13306,50            10.205,82  78515,82                7.164,54  122013,00 

1700.00.00.00 Transferências Correntes     40.010.460,03     34.499.712,60     31.324.788,84     31.061.490,54     29.164.192,06       34.595.755,88     200.656.399,95 

1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes          156.092,44          168.369,00       1.018.506,18          268.869,51          128.384,94            390.635,37         2.130.857,44 

2200.00.00.00 Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00       2.866.595,29       5.594.429,77  0,00         8.461.025,06 

2400.00.00.00 Transferências de Capital            11.000,00            11.000,00            11.000,00            11.000,00          661.000,00              11.000,00            716.000,00 

95.0000.00.00 FUNDEB -4.485.992,09 -3.573.849,30 -3.103.676,19 -2.747.177,20 -2.622.242,32 -3.288.221,24 -19.821.158,34 

46.168.338,07     39.610.370,10     39.973.178,76     53.740.693,70     44.112.801,78       42.965.617,59     266.571.000,00 

                                                                                                                           PREVISÕES BIMESTRAIS

Código Orçamentário

Fonte de Recurso: CONSOLIDADO

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE

TOTAL GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE

Sistema de Contabilidade e Orçamento Público - Exercício: 2020

Estimativa de Arrecadação Bimestral 

ANEXO I 











 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E À SONEGAÇÃO 

Para alcançar as metas de arrecadação para o Orçamento de 2020 o Poder Executivo Municipal adotará as seguintes  medidas de combate à 

evasão e a sonegação fiscal: 

a) Implantação de Sistemas de Informações Georreferenciadas (S.I.G) e Cadastro Territorial Multifinalitário (C.T.M.) para modernização dos 

controles: Fiscal, Territorial e Tributário do Município de Conselheiro Lafaiete; 

b) Atualização da Legislação Tributária, em especial,  quanto ao Imposto Predial Territorial Urbano, Taxas de Licença para Funcionamento e 

Localização e Taxas de Coleta e Tratamento de Resíduos Urbanos; 

c) Elaboração de uma Nova Planta Genérica de Valores; 

d) Implantação de um sistema de notificações; 

e) Capacitação dos servidores do setor de arrecadação visando melhorar as rotinas de lançamento, arrecadação e fiscalização, através de parceria 

com Associação de Municípios e Consórcios Públicos; 

f) Regulamentação do Protesto em Cartório, para que seja possível o envio para protesto extrajudicial, das certidões de dívida ativa dos créditos 

tributários e não tributários do Município, constituídos na forma da lei, independentemente do valor do crédito inscrito em dívida ativa, bem 

como os títulos executivos judiciais condenatórios de quantia certa transitados em julgado; 

g) Estabelecimento de novas rotinas para a cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, para notificação dos contribuintes. 

h) Firmar parceria com o Tribunal de Justiça de Minas gerais para implantação de pauta concentrada de conciliação nos processos de execução 

fiscal e realização do pré-processo. 

 

QUANTIDADE E VALORES DE AÇÕES AJUIZADAS PARA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 

 

 

O município possuir 290 processos de cobrança judicial da dívida ativa em andamento, que representam um montante atualizado 

monetariamente de R$ 23.216.370,06. 
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EVOLUÇÃO DO MONTANTE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSÍVEIS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA 

 

Inscrições 2017 2018 2019 

Dívida Ativa  Tributária 
      

11.710.646,40       13.774.248,68       14.767.805,49  

Dívida Ativa Não Tributária 
              

47.183,95             505.280,91               81.682,53  

 
   Baixas 2017 2018 2019 

 Dívida Ativa Tributárias  
         

4.012.589,00          3.625.349,95          4.987.018,33  

 Dívida Ativa Não Tributária  
                

9.302,57               31.888,97               41.831,32  

 
   

Estoque de Dívida Ativa 2017 2018 2019 

Dívida Ativa Tributária 
      

21.709.289,91       31.890.077,61       41.712.696,09  

Dívida Ativa Não Tributária 
        

 1.999.174,70          2.440.677,67          2.438.697,56  

                                               Obs: O Estoque de Dívida Ativa em 2016 era de 15.972.525,83. Estão sendo considerados os valores nominais em cada ano. 

 

 


